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Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 593/2025 em 6 de maio de 2025. 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 121/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 256/2025, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 121/2025, de autoria da 

Vereadora Andreia do Nascimento Belmonte Vitorette. Referida propositura requisita 

informações sobre estudos para criação de Secretaria de Proteção e Bem-Estar Animal, 

segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, temos a informar que, no presente momento, 

a Administração Municipal não dispõe de dotação orçamentária específica para a 

implantação de nova secretaria. 

A atual gestão tem como diretriz a reestruturação e o 

fortalecimento das políticas públicas já existentes, buscando a racionalização dos recursos 

públicos e a qualificação dos serviços prestados à população, inclusive na área de 

proteção animal. Nesse sentido, estão sendo avaliadas alternativas administrativas que 

permitam o aprimoramento das ações voltadas ao bem-estar animal, sem que haja, por 

ora, a necessidade de ampliação da estrutura organizacional do município. 

Ressaltamos, ainda, que a pauta da causa animal é tratada 

com o devido zelo e atenção por esta gestão, sendo objeto constante de planejamento, 

visando a adoção de políticas públicas efetivas e sustentáveis. 

A vista da manifestação do Secretário Municipal de Saúde, 

através da Divisão de Vigilância e Controle de Vetores e Canil Municipal são 

desempenhadas atividades dos Programas de Vigilância e Controle da Raiva Animal, 

apuração de maus tratos, Programa de Castração de cães e gatos, atendimento clínico de 

cães e gatos, Programa de doação responsável e ações educativas relacionadas ao tema. 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

A Divisão de Vigilância e Controle de Vetores, Canil 

Municipal e Vigilância Sanitária são os setores responsáveis pelas ações de política de 

bem-estar animal em Birigui. 

Prevemos o aumento do número de castrações e 

identificação dos animais. A gestão municipal está articulando parcerias com instituições 

educacionais de nível superior para implementar o aumento de procedimentos. 

Atualmente, os grandes desafios encontrados na área de 

proteção e cuidado animal são a estrutura e espaço inadequados para a demanda, mão de 

obra limitada, tanto técnica como comum, e número de veículos insuficientes. 

Por fim, não temos previsão para contratação de 

profissionais especializados, devido a grande dificuldade financeira que vem 

atravessando o município. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

SAMANTA PAU 
Pr 

A Sua Excelência, o Senhor 
REGINALDO FERNANDO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 

Prefeitura Municipal de Birigui 
Centro Administrativo Leonardo Sabioni - Rua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 

CEP: 16200-067 - CNPJ - 46.151.718/0001-80 - (18) 3643-6000 

www.birigui.sp.gov.br 


